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TERMO DE REFERÊNCIA TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETOOBJETO

 

1.1. Contratação de empresa especializada em serviço de engenharia com o fornecimento e instalação de equipamentos de ar
condicionado do tipo Split High-Wall Inverter e sistema de renovação de ar para atender às demandas da Câmara Legislativa do Distrito
Federal (CLDF), conforme as especificações técnicas contidas neste termo de referência.

1.2. Os ambientes atendidos fazem parte das instalações da CLDF, conforme as fotos a seguir:

 

 

LOTELOTE AMBIENTEAMBIENTE LOCALLOCAL FOTOSFOTOS

1
ESCRITÓRIO

DO
ALMOXARIFADO

3 º SUBSOLO
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2 Sala TR 2º PAVIMENTO

3

SALA DE
MÁQUINAS DO
SISTEMA DE AR
CONDICIONADO

TÉRREO
INFERIOR

(AO LADO DA
CCS)

 
 

2. JUSTIFICATIVAJUSTIFICATIVA

 

2.1. A contratação dos equipamentos aqui descritos se justifica diante da necessidade em manter os ambientes
mencionados devidamente refrigerados, visto que alguns deles não fazem parte do sistema central de ar condicionado da CLDF. 

2.2. Quanto à necessidade do sistema de refrigeração para o escritório anexo ao almoxarifado, a demanda foi levantada por
meio do Processo SEI Processo SEI 00001-00032129/2021-9100001-00032129/2021-91, o qual aponta as justificativas e reclamações por parte dos colaboradores que trabalham
naquele local. Atualmente, o escritório do almoxarifado da CLDF fica localizado no 3° subsolo e não possui sistema de climatização
atrelado ao sistema central de ar condicionado. Dessa forma, é necessário a instalação de um ar condicionado split para prover um
ambiente adequado de trabalho no que tange ao conforto térmico de seus usuários.
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2.3. A Sala TR localizada no 2º pavimento teve sua demanda originada do Processo SEI Processo SEI 00001-00035764/2021-2100001-00035764/2021-21, em que foi
apontada a problemática de climatização do local durante os finais de semana devido às mesmas serem refrigeradas pelo sistema central
de ar condicionado de água gelada, o qual é desligado durante os finais de semana. Como se apresenta uma alternativa economicamente
inviável o acionamento do sistema central durante os finais de semana somente para atender essa sala, se faz necessária a instalação de
um equipamento de ar condicionado do tipo Split, de forma a suprir a demanda da Sala TR de maneira ininterrupta.

2.4. Em relação à necessidade do sistema de renovação de ar para a Coordenadoria de Comunicação Social (CCS), a
demanda foi apontada por meio do Processo SEI Processo SEI 00001-00012232/2019-0900001-00012232/2019-09, o qual pretende solucionar as reclamações por parte dos
colaboradores que trabalham naquele local quanto ao odor e fuligem do ar proveniente da Garagem. Atualmente, a sala de máquinas
(caixa plenum) do sistema de ar condicionado que atende ao local não possui um sistema de renovação adequado, uma vez que o ar
vem direto da garagem do prédio. Dessa maneira, é fundamental a instalação de um sistema de renovação de ar direto do exterior da
edificação a fim de garantir a qualidade do ar para os usuários deste ambiente.

 

3. DETALHAMENTO DO OBJETODETALHAMENTO DO OBJETO

 

3.1. Todos os itens do objeto deverão ser adquiridos em um único grupoúnico grupo, objetivando facilitar a execução do objeto, a entrega e
a instalação dos equipamentos;

3.2. O agrupamentoagrupamento dos itens se faz necessário, uma vez que a instalação dos equipamentos depende da entrega completa
de todos os itens de forma concomitante. Além do mais, a aquisição em grupo facilita o controle da garantia do equipamento e do serviço
de instalação em caso de possíveis futuros problemas;

3.3. A tabela a seguir apresenta a descrição de cada um dos itens:

 

GRUPOGRUPO LOTELOTE ITEMITEM DESCRIÇÃO DOS ITENSDESCRIÇÃO DOS ITENS UNID.UNID. QTD.QTD.

1

1.1

Condicionador de ar do tipo Split High-Wall Inverter, com capacidade de refrigeração de
18.000 BTU/h, cor branca, somente frio, tensão 220V, gás de refrigeração R410a,
compressor rotativo, Selo Procel classificação energética INMETRO “A”, manual do
usuário em língua portuguesa, controle remoto sem fio; capacidade de instalação
para comprimento máximo da tubulação igual ou superior a 10 m (dez metros) e para
desnível máximo igual ou superior a 5 m (cinco metros).
 
Garantia mínima:
- 2 anos para peças da evaporadora ou condensadora.
- 5 anos para o compressor.
 
Modelo de Referência: Fujitsu ASBG18JFBB/AOBG18JFCB - equivalente ou superior.

unid. 01

1.2

Servic ̧o de instalação de aparelho de ar condicionado Split High-Wall Inverter de 18.000
BTU/h, considerando a mão de obra e todos os insumos necessários, tais como:
tubulac ̧a ̃o de cobre, cabo de conexa ̃o, mangueira tranc ̧ada para dreno, fita PVC para
acabamento da tubulac ̧a ̃o, canaleta de PVC para acabamento e qualquer outro que seja
necessário para a correta instalação. Além disso, a condensadora deverá ser instalada
em SUPORTE metálico próprio com pintura de proteção anti-corrosão "zarcão" e
acabamento com esmalte sintético. Comprimento estimado da tubulação: 20 metros.
 
Garantia da instalação: mínimo de 3 meses.
Detalhes: conforme detalhamento de projeto (ANEXO I (ANEXO I (08063330806333))).

unid. 01

1.3

Fornecimento e instalação de bomba para remoc ̧a ̃o de condensados compatível com
condicionador de ar do tipo Split High-Wall Inverter 18.000 BTU/h, com dimensões
compactas e alta vazão, altura máxima de bombeamento maior ou igual a 5 m (cinco
metros).
 
Garantia mínima: 3 meses.
 
Modelo de Referência: SICCOM EcoFlowatch - equivalente ou superior.

unid. 01

1.4

Servic ̧o de interligação elétrica para instalação de Condicionador de ar do tipo Split
High-Wall Inverter 18.000 BTU/h, considerando todos insumos necessários como: fio
elétrico, fita isolante, disjuntor compatível com a instalação, eletrocalha, eletroduto
rígido, suportes, bem como qualquer outro item que seja necessário para a correta
instalação.
Distância do ponto ele ́trico do quadro de distribuic ̧a ̃o para a evaporadora do aparelho
de ar condicionado aproximadamente 30m (trinta metros).
 
Garantia da instalação: mínimo de 3 meses.
 
Detalhes: conforme detalhamento de projeto (ANEXO I (ANEXO I (08063330806333))).

unid. 01
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1

2

2.1

Condicionador de ar do tipo Split High-Wall Inverter, com capacidade de refrigeração de
24.000 BTU/h, cor branca, somente frio, tensão 220V, gás de refrigeração R410a,
compressor rotativo, Selo Procel classificação energética INMETRO “A”, manual do
usuário em língua portuguesa, controle remoto sem fio; capacidade de instalação
para comprimento máximo da tubulação igual ou superior a 10 m (dez metros) e para
desnível máximo igual ou superior a 5 m (cinco metros).
 
Garantia mínima:
- 2 anos para peças da evaporadora ou condensadora.
- 5 anos para o compressor.
 
Modelo de Referência: Fujitsu ASBG24JFBC/AOBG24JFCC - equivalente ou superior.

unid. 01

2.2

Servic ̧o de instalação de aparelho de ar condicionado Split High-Wall Inverter de 24.000
BTU/h, considerando a mão de obra e todos os insumos necessários, tais como:
tubulac ̧a ̃o de cobre, cabo de conexa ̃o, mangueira tranc ̧ada e/ou tubo de PVC para
dreno, fita PVC para acabamento da tubulac ̧a ̃o, canaleta de PVC para acabamento e
qualquer outro que seja necessário para a correta instalação. Além disso, a
condensadora deverá ser instalada em SUPORTE metálico próprio com pintura de
proteção anti-corrosão "zarcão" e acabamento com esmalte sintético, com GRADE
PROTETORA em metalon.
 
Comprimento estimado da tubulação: 17 metros (Dezessete metros).
 
Garantia da instalação: mínimo de 3 meses.
Detalhes: conforme detalhamento de projeto (ANEXO II (ANEXO II (08063340806334))).

unid. 01

2.3

Servic ̧o de interligação elétrica para instalação de Condicionador de ar do tipo Split
High-Wall Inverter 24.000 BTU/h, considerando todos insumos necessários como: fio
elétrico, fita isolante, disjuntor compatível com a instalação, eletrocalha, eletroduto
rígido, suportes, bem como qualquer outro item que seja necessário para a correta
instalação.
Distância do ponto ele ́trico do quadro de distribuic ̧a ̃o para a evaporadora do aparelho
de ar condicionado aproximadamente 30m (trinta metros).
 
Garantia da instalação: mínimo de 3 meses.
 
Detalhes: conforme detalhamento de projeto (ANEXO II (ANEXO II (08063340806334))).

unid. 01

3

3.1

Exaustor e insuflador de ar com filtro de ar com classificação mínima G4, 220 V, vazão
de 885 m³/h, pressão estática de 36 mmca, diâmetro de 250mm.
 
Garantia mínima: 1 ano para o motor e suas peças.
 
Modelo de Referência: Nova Exaustores Mod. FH250 (G4+M5) - equivalente ou
superior.

unid. 01

3.2

Exaustor axial de 0,1 cv, 110/220 V, vazão de 1140 m³/h, pressão estática de 4 mmca,
diâmetro externo de 300 mm, com hélice de 5 pás em chapa de aço carbono zincada.
 
Garantia mínima: 1 ano para o motor e suas peças.
 
Modelo de Referência: Nova Exaustores EAC300-M8 - equivalente ou superior.

unid. 01

3.3

Servic ̧o de instalação do sistema de exaustão, considerando a mão de obra e todos os
insumos necessários, tais como: grelhas, difusores, dutos em aço
galvanizado, cantoneira, barra roscada, parafuso de aço tipo chumbador, arruela, porca
zincada, andaime, fio elétrico, fita isolante, disjuntor compatível com a instalação,
eletrocalha, eletroduto rígido, suportes, disjuntores, contatores, chave seletora, sinaleiro
verde e qualquer outro que seja necessário para a correta instalação. 
 
Comprimento estimado dos dutos: 33,55 metros.
 
Detalhes: conforme detalhamento de projeto (ANEXO III (ANEXO III (08063350806335))).

unid. 01

 

 

4. DETALHES TÉCNICOS DE INSTALAÇÃODETALHES TÉCNICOS DE INSTALAÇÃO

 

4.1. O ANEXO I (ANEXO I (08063330806333)) apresenta os detalhes técnicos, bem como o projeto de instalação da evaporadora e
da condensadora constantes no almoxarifado.

4.2. O ANEXO II (ANEXO II (08063340806334)) apresenta os detalhes técnicos, bem como o projeto de instalação da evaporadora e
da condensadora constantes na Sala TR.

4.3. O ANEXO III (ANEXO III (08063350806335)) apresenta os detalhes técnicos, bem como o projeto de instalação do sistema de renovação de ar
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presente na sala de máquinas do ar condicionado da CCS.

4.4. Durante a prestação dos serviços, caso haja qualquer divergência entre os projetos e a instalação existente no local, esta
prevalecerá, cabendo à CONTRATADA realizar as devidas alterações necessárias para execução da obra. Ademais, quaisquer dúvidas
poderão ser dirimidas através da visita técnica facultativafacultativa aos licitantes.

4.5. Para conhecer todos os detalhes pertinentes à instalação, o licitante poderá realizar a vistoria in loco. Contudo, algumas
fotos e esquemas serão apresentados a seguir, a fim de facilitar o entendimento quanto aos detalhes da instalação.

 

Escritório do Almoxarifado - Local de instalação da Evaporadora

* O remanejamento dos eletrodutos será realizado pela CLDF. 

 

Escritório do Almoxarifado - Local de instalação da Condensadora (garagem - 2° subsolo)
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Sala TR - Local de instalação da Evaporadora
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Sala TR - Local de instalação da Condensadora
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CCS - Vista externa da tomada de ar exterior
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CCS - Vista interna da tomada de ar exterior
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* Atenção ao pé direito de 7m para instalação dos dutos. A empresa deverá prover todo equipamento necessário à instalação, como plataformas, andaimes, etc.

 

 

CCS - Local de posicionamento das caixas de ventilação
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CCS - Quadro elétrico
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4.6. A instalac ̧a ̃o do equipamento e ́ de responsabilidade da Contratada e deve obedecer e seguir rigorosamente o manual do
fabricante, além de normas pertinentes e da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas).

4.7. O servic ̧o de instalac ̧a ̃o do equipamento deve contemplar a ma ̃o de obra, fornecimento de todos os materiais e acesso ́rios
referentes a ̀ instalac ̧a ̃o, os quais deverão ser novos e de primeiro uso.novos e de primeiro uso.

4.8. Todo e qualquer material necessa ́rio para a perfeita execuc ̧a ̃o dos servic ̧os de instalac ̧a ̃o dos aparelhos, objeto deste Termo
de Referência, sera ́ de responsabilidade da Contratada, inclusive possi ́veis servic ̧os de alvenaria, reparos de revestimentos acústicos
existentes e pinturas na cor original, caso necessário;

4.9. Na ̃o sera ̃o admitidos rasgos ou furos em nenhum elemento estrutural. Caso essa seja a u ́nica opc ̧a ̃o, devera ́ ser emitido
relato ́rio te ́cnico mostrando a necessidade e que na ̃o causara ́ prejui ́zo ao elemento estrutural.

 

4.10. Sobre Unidades EvaporadorasUnidades Evaporadoras e ́ preciso observar o seguinte:

4.10.1. Os gabinetes devera ̃o ter estruturas construi ́das em chapa de ac ̧o galvanizado, tratado e pintado com esmalte sinte ́tico
na cor branca, com conjunto de painel frontal de insuflamento de ar em pla ́stico. Devera ̃o possuir, ainda, isolamento te ́rmico capaz
de evitar a condensac ̧a ̃o externa;

4.10.2. Os ventiladores devera ̃o ser do tipo centri ́fugos multi-pa ́s em pla ́stico, dotados de tre ̂s velocidades de operac ̧a ̃o (alta,
me ́dia e baixa), balanceadas esta ́tica e dinamicamente, com acionamento direto por motor de induc ̧a ̃o monofa ́sico com mancais de
lubrificac ̧a ̃o permanente;

4.10.3. A serpentina devera ́ ser construi ́da em tubos de cobre mecanicamente expandidos em aletas de alumi ́nio,
perfeitamente fixadas aos tubos, corrugadas de alta eficie ̂ncia, multipassos, com espac ̧amento de no mi ́nimo 12 aletas por
polegada. Todo circuito devera ́ ser limpo e testado contra vazamentos em fa ́brica, devendo possuir conexo ̃es para tubulac ̧o ̃es de
refrigerante;

4.10.4. O filtro de ar devera ́ ser de material sinte ́tico do tipo lava ́vel, classe G2, no mi ́nimo, segundo a norma ABNT – NBR
16401.

 

4.11. Sobre Unidades CondensadorasUnidades Condensadoras e ́ preciso observar o seguinte:

4.11.1. Tipo: Sistema de expansa ̃o direta com condensac ̧a ̃o a ar, ga ́s R-410a, sendo utilizados equipamentos do tipo Split,
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onde cada unidade evaporadora e ́ interligada a uma u ́nica unidade condensadora;

4.11.2. Os gabinetes devera ̃o ter suas estruturas construi ́das em chapas de ac ̧o galvanizado, tratadas e pintadas com esmalte
sinte ́tico, sendo apropriada para instalac ̧a ̃o ao tempo;

4.11.3. O painel de servic ̧o devera ́ permitir fa ́cil acesso tanto a ̀ manutenc ̧a ̃o meca ̂nica, quanto a ̀ parte ele ́trica. Devera ́ abrigar
adequadamente todos os componentes ele ́tricos do equipamento, garantindo fechamento e vedac ̧a ̃o satisfato ́ria, de maneira a
evitar penetrac ̧a ̃o de a ́gua;

4.11.4. Os compressores sera ̃o do tipo rotativo DC ge ̂meos ou Scroll (R-410a), de alta pressa ̃o;

4.11.5. A serpentina devera ́ ser construi ́da em tubos de cobre mecanicamente expandidos em aletas de alumi ́nio,
perfeitamente fixadas aos tubos, corrugadas de alta eficie ̂ncia, multipasso, com espac ̧amento de no mi ́nimo 12 aletas polegadas;

4.11.6. Todo circuito devera ́ ser limpo e testado contra vazamentos em fa ́brica, devendo possuir conexo ̃es para tubulac ̧o ̃es de
refrigerante;

4.11.7. Os ventiladores devera ̃o ser do tipo he ́lice multi-pa ́s em pla ́stico, balanceados esta ́tica e dinamicamente, com
acionamento direto por motor de induc ̧a ̃o com mancais de lubrificac ̧a ̃o permanente;

4.11.8. As capacidades e performances dos equipamentos devera ̃o ser conforme especificac ̧a ̃o.

 

4.12. Sobre os Componentes do Sistema de Renovação de aros Componentes do Sistema de Renovação de ar é preciso observar o seguinte:

4.12.1. Os dutos metálicos devem ser construídos de chapa de aço galvanizada grau B, com revestimento de 250 g/m² de
zinco, conforme ABNT NBR 7008;

4.12.2. Os dispositivos de sustentação e fixação serão construídos por cantoneiras de alumínio ou ferro chato, com tratamento
anticorrosivo e montados sem deflexões ou distorções colocadas a cada metro a cada metro e fixadas ao teto através de barra roscada e
chumbador parabolt.

4.12.3. Para alimentação elétrica das caixas de ventilação e exaustão, deverá ser feita a instalação no quadro existente dentro
da sala, sendo previsto toda a tubulação, cabeamento, disjuntor e toda e qualquer infraestrutura necessária para ligação elétrica.

 
 

4.13. Na utilizac ̧a ̃o de FiacFiac ̧aa ̃o Eleo Ele ́tricatrica e ́ preciso ser observado o que segue:

4.13.1. A fiac ̧a ̃o ele ́trica para o sistema de forc ̧a devera ́ ser feita com condutores de cobre;

4.13.2. Os cabos de comando em 220 V como tambe ́m os de controle devera ̃o manter o padra ̃o atual da instalac ̧a ̃o (cor e
dia ̂metro);

4.13.3. O menor cabo de forc ̧a a ser usado sera ́ o de 2,5 mm²;

4.13.4. As ligac ̧o ̃es dos cabos de comando e de controle aos bornes dos quadros ele ́tricos devera ̃o ser feitas por terminais pre ́-
isolados de compressa ̃o;

4.13.5. Os cabos de forc ̧a podera ̃o ser conectados diretamente aos bornes depois de estanhadas as pontas;

4.13.6. Toda a emenda de cabos ou fios devera ́ ser executada atrave ́s de conectores apropriados e isolados, somente dentro
das caixas de passagem ou ligac ̧a ̃o, na ̃o sendo admitidas em nenhuma hipo ́tese emendas no interior dos eletrodutos. O isolamento
das emendas e derivac ̧o ̃es devera ́ ter, no mi ́nimo, caracteri ́sticas equivalentes as do condutor considerado;

4.13.7. Todos os cabos verticais devera ̃o ser fixados a ̀s caixas de ligac ̧a ̃o a fim de reduzir a tensa ̃o meca ̂nica nos cabos,
devido ao seu peso pro ́prio;

4.13.8. Todos os cabos devera ̃o ser agrupados com amarradores apropriados, tipo "hellerman" ou equivalente;

4.13.9. Em todos os eletrodutos, juntamente com a fiac ̧a ̃o, devera ́ ser instalado um condutor singelo, nu, com conectores
apropriados para aterramento dessas partes meta ́licas;

4.13.10. A ligac ̧a ̃o do motor devera ́ ser feita por meio de conectores tipo "Sindal" ou equivalente e isolados com fita autofusa ̃o;

4.13.11. Apo ́s o te ́rmino da enfiac ̧a ̃o devera ̃o ser feitos testes de isolac ̧a ̃o, com a presenc ̧a de representante da CLDF, em todos
os circuitos.

4.13.12. No percurso dos eletrodutos do aparelho ate ́ o quadro ele ́trico deve ser observado o preconizado pela NBR 5410.
Ressalta-se que na Norma na ̃o há determinações acerca do caminho a ser percorrido pelos eletrodutos, contudo e ́ importante
salientar algumas considerac ̧o ̃es que a referida NBR faz:

a) Nas instalaco̧ẽs elet́ricas abrangidas por esta Norma so ́saõ admitidos eletrodutos naõ-propagantes de chama.

b) So ́ sa ̃o admitidos em instalac ̧a ̃o embutida os eletrodutos que suportem os esforco̧s de deformaca̧õ caracteriśticos da
tećnica construtiva utilizada.

c) Em qualquer situac ̧a ̃o, os eletrodutos devem suportar as solicitac ̧o ̃es meca ̂nicas, qui ́micas, ele ́tricas e te ́rmicas a que
forem submetidos nas condico̧ẽs da instalaca̧õ.

d) Nos eletrodutos so ́devem ser instalados condutores isolados, cabos unipolares ou cabos multipolares.

4.13.13. A Contratada devera ́ manter o padra ̃o atual dos quadros ele ́tricos com os respectivos circuitos de alimentac ̧a ̃o, a
saber:

a) Na ̃o sera ̃o admitidas emendas em quaisquer cabos no interior do quadro;

b) Os quadros tem grau de protec ̧a ̃o IP54;
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5. DA VISTORIADA VISTORIA

 

5.1. É facultativofacultativo às empresas interessadas realizar vistoria nas instalações da CLDF, a fim de obter as informações pertinentes à
execução dos serviços e, também, dar subsídios para elaboração da proposta;

5.2. Devido à complexidade dos serviçoscomplexidade dos serviços e ao local de instalaçãoao local de instalação do sistema de renovação de ar, considera-se importante que as
empresas analisem todas as dificuldades pertinentes ao serviço.

5.3. Diante do exposto, considera-se essencial, ainda que não obrigatórianão obrigatória, a vistoria ao local pelas licitantes para que conhec ̧am
as condic ̧o ̃es de instalac ̧a ̃o. Inclusive, para proceder a ̀ ana ́lise de todos os detalhes e tomar cie ̂ncia das caracteri ́sticas dos locais onde
sera ̃o realizadas as medic ̧o ̃es, dimenso ̃es e padro ̃es adotados, assim como eventuais dificuldades para a instalac ̧a ̃o dos equipamentos,
execuc ̧a ̃o dos servic ̧os e demais informac ̧o ̃es necessa ́rias a ̀ elaborac ̧a ̃o da proposta, para que possam dimensionar e certificar-se dos
servic ̧os que sera ̃o executados;

5.4. A vistoria deve ser agendada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, por meio do telefone: (61) 3348-8584;

5.5. A vistoria deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, no horário de 9h00 às 12h00 e das 14h00 às 18h00 horas e
acompanhada por representante da CLDF;

5.6. Durante a vistoria, o Licitante ou seu representante legal deverá estar devidamente identificado, portando documento de
identidade civil e deverá trazer a Declaração de Vistoria do Local dos Serviços devidamente preenchida, em conformidade com o modelo
presente no ANEXO IV (ANEXO IV (08063360806336)) (TERMO DE VISTORIA);

5.7. É vedada a realização de vistoria durante a ocorrência do certame;

5.8. Caso o Licitante não realize a vistoria, na ̃o sera ̃o aceitas alegac ̧o ̃es posteriores quanto ao desconhecimento de qualquer
detalhe, incompreensa ̃o, du ́vidas ou esquecimento que possam provocar empecilhos na realizac ̧a ̃o dos servic ̧os aqui discriminados ou,
ainda, atrasos na execuc ̧a ̃o das etapas dos trabalhos. Caberá a Contratada assumir os o ̂nus decorrentes destes fatos, uma vez que
é necessária a apresentação, pelas licitantes, de declarac ̧a ̃o que ateste o conhecimento das condic ̧o ̃es locais para a execuc ̧a ̃o do objeto,
conforme Aco ́rda ̃o no 983/2008-TCU-Plena ́rio;

 

6. DA CAPACIDADE TÉCNICADA CAPACIDADE TÉCNICA

 

6.1. Apresentar a Certidão de Registro da licitante e do(s) Responsável(is) Técnico(s) para com o Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia (CREA);

6.2. Para licitante fora do DF, apresentar visto obtido junto ao CREA/DF com a autorização para execução do serviço;

6.3. A certidão deverá conter os dados cadastrais atualizados;

6.4. A licitante a ser CONTRATADA deverá apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por Órgão
ou Entidades da Administração Pública ou Empresa Privada (Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, válida) (Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, válida) , demonstrando que
lhes prestou serviço de fornecimento e instalaçãofornecimento e instalação com características equivalentes ao objeto do presente Termo de Referência, ou seja,
ar condicionado do tipo split inverter e sistema de renovação de ar com caixa de ventilação e dutos.

 
 

7. GARANTIA DOS EQUIPAMENTOSGARANTIA DOS EQUIPAMENTOS

 

7.1. O peri ́odo de garantia dos equipamentos devera ́ ser conforme estabelecido no Capítulo 3 (Detalhamento do Objeto),
contados a partir da data de emissa ̃o do comprovante de recebimento definitivo;

7.2. A licitante vencedora devera ́ fornecer garantia das instalac ̧o ̃es por no mínimo 3 (três) meses, independente da fornecida
pelo fabricante dos equipamentos;

7.3. A garantia abrange todos os equipamentos e os servic ̧os de sua instalac ̧a ̃o, devendo a Contratada solucionar, no prazo de
48 horas, qualquer falha no funcionamento dos sistemas instalados;

7.4. A empresa fornecedora dos equipamentos sera ́ responsa ́vel durante a garantia pela substituic ̧a ̃o, troca ou reposic ̧a ̃o dos
equipamentos e/ou pec ̧as caso apresentem defeitos, avarias ou incompatibilidade com as especificac ̧o ̃es deste Termo de Refere ̂ncia;

7.5. No peri ́odo de garantia devera ́ ser prestada assiste ̂ncia te ́cnica/manutenc ̧a ̃o corretiva a fim de manter os equipamentos em
perfeitas condic ̧o ̃es de uso, sem o ̂nus adicionais para a CLDF;

7.6. A assiste ̂ncia te ́cnica devera ́ solucionar a ocorre ̂ncia, apo ́s sua abertura pela CLDF, entre 7h e 19h, de segunda a sexta-feira,
em ate ́ 10 (dez) dias. Caso a situação na ̃o tenha sido solucionada até o fim deste prazo, devera ́ ocorrer a substituição por equipamento
ide ̂ntico ou superior.

 
 

8. VALOR ESTIMADO DO OBJETOVALOR ESTIMADO DO OBJETO

 

8.1. O preço total estimado do objeto é de R$37.665,00 (trinta e sete mil seiscentos e sessenta e cinco reais)R$37.665,00 (trinta e sete mil seiscentos e sessenta e cinco reais)  de acordo com o
pesquisa de preços ANEXO V (ANEXO V (08063370806337)). Para o cálculo do valor total, foi utilizado o menor valor entre a média e a mediana dos valores
obtidos nos orçamentos, porém, como somente há dois orçamentos, os valores coincidem, conforme mostra a tabela a seguir:

 

Preço 01Preço 01 Preço 02Preço 02 Preço UnitárioPreço Unitário
TOTALTOTAL
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GRUPOGRUPO LOTELOTE ITEMITEM DESCRIÇÃO DOS ITENSDESCRIÇÃO DOS ITENS UNID.UNID. QTD.QTD. Unit.Unit. Unit.Unit. MédiaMédia MedianaMediana CONSIDERADOCONSIDERADO

1

1.1

Condicionador de ar do tipo
Split High-Wall Inverter,
com capacidade de
refrigeração de 18.000 BTU/h,
cor branca, somente frio,
tensão 220V, gás de
refrigeração R410a,
compressor rotativo, Selo
Procel classificação energética
INMETRO “A”, manual do
usuário em língua portuguesa,
controle remoto sem fio;
capacidade de instalação
para comprimento máximo da
tubulação igual ou superior
a 10 m (dez metros) e para
desnível máximo igual ou
superior a 5 m (cinco metros).
 
Garantia mínima:
- 2 anos para peças da
evaporadora ou condensadora.
- 5 anos para o compressor.
 
Modelo de Referência: Fujitsu
ASBG18JFBB/AOBG18JFCB -
equivalente ou superior.

unid. 01
R$

3.750,00
R$

3.900,00
R$

3.825,00
R$

3.825,00
R$ 3.825,00

1.2

Servic ̧o de instalação de
aparelho de ar condicionado
Split High-Wall Inverter de
18.000 BTU/h, considerando a
mão de obra e todos os
insumos necessários, tais
como: tubulac ̧a ̃o de cobre,
cabo de conexa ̃o, mangueira
tranc ̧ada para dreno, fita PVC
para acabamento da tubulac ̧a ̃o,
canaleta de PVC para
acabamento e qualquer outro
que seja necessário para a
correta instalação. Além disso,
a condensadora deverá ser
instalada em SUPORTE
metálico próprio com pintura
de proteção anti-
corrosão "zarcão" e
acabamento com esmalte
sintético. Comprimento
estimado da tubulação:
20 metros.
 
Garantia da instalação: mínimo
de 3 meses.
Detalhes: conforme
detalhamento de projeto
(ANEXO I (ANEXO I (08063330806333))).

unid. 01
R$

2.505,00
R$

1.000,00
R$

1.752,50
R$

1.752,50
R$ 1.752,50
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1

1.3

Fornecimento e instalação de
bomba para remoc ̧a ̃o de
condensados compatível com
condicionador de ar do tipo
Split High-Wall Inverter 18.000
BTU/h, com dimensões
compactas e alta vazão, altura
máxima de bombeamento
maior ou igual a 5 m (cinco
metros).
 
Garantia mínima: 3 meses.
 
Modelo de Referência: SICCOM
EcoFlowatch - equivalente ou
superior.

unid. 01
R$

750,00
R$

850,00
R$

800,00
R$

800,00
R$ 800,00

1.4

Servic ̧o de interligação elétrica
para instalação de
Condicionador de ar do
tipo Split High-Wall Inverter
18.000 BTU/h, considerando
todos insumos necessários
como: fio elétrico, fita isolante,
disjuntor compatível com a
instalação, eletrocalha,
eletroduto rígido, suportes,
bem como qualquer outro item
que seja necessário para a
correta instalação.
Distância do ponto ele ́trico do
quadro de distribuic ̧a ̃o para a
evaporadora do aparelho de ar
condicionado aproximadamente
30m (trinta metros).
 
Garantia da instalação: mínimo
de 3 meses.
 
Detalhes: conforme
detalhamento de projeto
(ANEXO I (ANEXO I (08063330806333))).

unid. 01
R$

1.490,00
R$

650,00
R$

1.070,00
R$

1.070,00
R$ 1.070,00

VALOR TOTAL DO LOTE 1 (R$) R$ 7.447,50

2.1

Condicionador de ar do tipo
Split High-Wall Inverter,
com capacidade de
refrigeração de 24.000 BTU/h,
cor branca, somente frio,
tensão 220V, gás de
refrigeração R410a,
compressor rotativo, Selo
Procel classificação energética
INMETRO “A”, manual do
usuário em língua portuguesa,
controle remoto sem fio;
capacidade de instalação
para comprimento máximo da
tubulação igual ou superior
a 10 m (dez metros) e para
desnível máximo igual ou
superior a 5 m (cinco metros).
 
Garantia mínima:
- 2 anos para peças da
evaporadora ou condensadora.
- 5 anos para o compressor.
 
Modelo de Referência: Fujitsu
ASBG24JFBC/AOBG24JFCC -
equivalente ou superior.

unid. 01
R$

4.740,00
R$

4.900,00
R$

4.820,00
R$

4.820,00
R$ 4.820,00
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2.2

Servic ̧o de instalação de
aparelho de ar condicionado
Split High-Wall Inverter de
24.000 BTU/h, considerando a
mão de obra e todos os
insumos necessários, tais
como: tubulac ̧a ̃o de cobre,
cabo de conexa ̃o, mangueira
tranc ̧ada e/ou tubo de
PVC para dreno, fita PVC para
acabamento da tubulac ̧a ̃o,
canaleta de PVC para
acabamento e qualquer outro
que seja necessário para a
correta instalação. Além disso,
a condensadora deverá ser
instalada em SUPORTE
metálico próprio com pintura
de proteção anti-
corrosão "zarcão" e
acabamento com esmalte
sintético, com GRADE
PROTETORA em metalon.
 
Comprimento estimado da
tubulação: 17 metros
(Dezessete metros).
 
Garantia da instalação: mínimo
de 3 meses.
Detalhes: conforme
detalhamento de projeto
(ANEXO II (ANEXO II (08063340806334))).
.

unid. 01
R$

2.250,00
R$

900,00
R$

1.575,00
R$

1.575,00
R$ 1.575,00

2.3

Servic ̧o de interligação elétrica
para instalação de
Condicionador de ar do
tipo Split High-Wall Inverter
24.000 BTU/h, considerando
todos insumos necessários
como: fio elétrico, fita isolante,
disjuntor compatível com a
instalação, eletrocalha,
eletroduto rígido, suportes,
bem como qualquer outro item
que seja necessário para a
correta instalação.
Distância do ponto ele ́trico do
quadro de distribuic ̧a ̃o para a
evaporadora do aparelho de ar
condicionado aproximadamente
30m (trinta metros).
 
Garantia da instalação: mínimo
de 3 meses.
 
Detalhes: conforme
detalhamento de projeto
(ANEXO II (ANEXO II (08063340806334))).

unid. 01
R$

900,00
R$

1.000,00
R$

950,00
R$

950,00
R$ 950,00

VALOR TOTAL DO LOTE 2 (R$) R$ 7.345,00
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3

3.1

Exaustor e insuflador de ar
com filtro de ar com
classificação mínima G4, 220 V,
vazão de 885 m³/h, pressão
estática de 36 mmca, diâmetro
de 250mm.
 
Garantia mínima: 1 ano para o
motor e suas peças.
 
Modelo de Referência: Nova
Exaustores Mod. FH250
(G4+M5) - equivalente ou
superior.

unid. 01
R$

3.763,00
R$

4.500,00
R$

4.131,50
R$

4.131,50
R$ 4.131,50

3.2

Exaustor axial de 0,1 cv,
110/220 V, vazão de 1140
m³/h, pressão estática de
4 mmca, diâmetro externo de
300 mm, com hélice de 5 pás
em chapa de aço carbono
zincada.
 
Garantia mínima: 1 ano para o
motor e suas peças.
 
Modelo de Referência: Nova
Exaustores EAC300-M8 -
equivalente ou superior.

unid. 01
R$

1.382,00
R$

3.400,00
R$

2.391,00
R$

2.391,00
R$ 2.391,00

3.3

Servic ̧o de instalação do
sistema de exaustão,
considerando a mão de obra e
todos os insumos necessários,
tais como: grelhas, difusores,
dutos em aço
galvanizado, cantoneira, barra
roscada, parafuso de aço tipo
chumbador, arruela, porca
zincada, andaime, fio elétrico,
fita isolante, disjuntor
compatível com a instalação,
eletrocalha, eletroduto rígido,
suportes, disjuntores,
contatores, chave seletora,
sinaleiro verde e qualquer
outro que seja necessário para
a correta instalação. 
 
Comprimento estimado dos
dutos: 33,55 metros.
 
Detalhes: conforme
detalhamento de projeto
(ANEXO III (ANEXO III (08063350806335))).

unid. 01
R$

15.800,00
R$

16.900,00
R$

16.350,00
R$

16.350,00
R$ 16.350,00

VALOR TOTAL DO LOTE 3 (R$) R$ 22.872,50

VALOR TOTAL - LOTE 1 + LOTE 2+ LOTE 3 (R$)VALOR TOTAL - LOTE 1 + LOTE 2+ LOTE 3 (R$) R$ 37.665,00

 

9. DA PROPOSTA DE PREÇOSDA PROPOSTA DE PREÇOS

 

9.1. As licitantes deverão apresentar proposta no formato de planilha na forma de preço global, contendo preços unitários e
total, considerando o quantitativo estimado no item 3.3;

9.2. Nos preços apresentados na proposta deverão estar incluídas todas as despesas legais e adicionais incidentes direta ou
indiretamente na execução dos serviços objeto deste Termo de Referência;

9.3. O modelo de proposta de preço a ser apresentado pelas empresas durante a licitação se encontra no ANEXO VI (ANEXO VI (08244120824412)).

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CLDF DAS OBRIGAÇÕES DA CLDF 
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10.1. Ale ́m das obrigac ̧o ̃es resultantes da aplicac ̧a ̃o do Decreto n° 5.450/05, da Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente da Lei n°
8.666/93 e demais normas pertinentes, cabera ́ ao Contratante:

10.1.1. Prestar as informac ̧o ̃es e os esclarecimentos solicitados pela Contratada para a fiel execuc ̧a ̃o do contrato/ou da Nota
de Empenho que o substitua;

10.1.2. Comunicar a ̀ Contratada todas e quaisquer ocorre ̂ncias relacionadas com a entrega dos equipamentos;

10.1.3. Receber o objeto;

10.1.4. Solicitar o reparo, a correc ̧a ̃o, a remoc ̧a ̃o ou a substituic ̧a ̃o dos equipamentos em que se verificarem vi ́cios, defeitos ou
incorrec ̧o ̃es, bem como rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos entregues fora da especificac ̧a ̃o ou com problemas te ́cnicos.

10.1.5. Assegurar o acesso do pessoal autorizado pela Contratada, devidamente identificados, aos locais onde serão
executados os servic ̧os, tomando todas as provide ̂ncias necessa ́rias;

10.1.6. Efetuar a liquidação e pagamentos dos serviços prestados em conformidade com os termos do contrato/ou da Nota de
Empenho a ser celebrado ou da Nota de Empenho que o substitua.

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADADAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

11.1. Ale ́m das obrigac ̧o ̃es resultantes da aplicac ̧a ̃o do Decreto n° 5.450/05, da Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente da Lei n°
8.666/93 e demais normas pertinentes, cabera ́ a ̀ Contratada:

11.1.1. Efetuar a entrega dos equipamentos e a realizac ̧a ̃o da instalac ̧a ̃o de tais equipamentos observando o prazo estipulado,
as especificac ̧o ̃es te ́cnicas e demais condic ̧o ̃es previstas neste Termo de Refere ̂ncia, respondendo pela qualidade dos produtos
oferecidos, que devera ̃o ser compati ́veis com as finalidades a que se destinam, bem como pelo fornecimento ou eventuais atrasos;

11.1.2. Prestar garantia e assiste ̂ncia te ́cnica conforme estabelecido no item 7 deste Termo de Refere ̂ncia;

11.1.3. Na ̃o transferir a outrem, no todo ou em parte, a execuc ̧a ̃o do contrato/ou da Nota de Empenho que o substitua, sem
pre ́via e expressa anue ̂ncia da CLDF;

11.1.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, a ̀s suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato/ou da Nota de
Empenho que o substitua, em que se verificarem vi ́cios, defeitos, incorrec ̧o ̃es ou que na ̃o atenda a ̀s especificac ̧o ̃es exigidas;

11.1.5. Responder pelos danos causados diretamente à CLDF ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuc ̧a ̃o do
objeto contratado;

11.1.6. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas depende ̂ncias da CLDF;

11.1.7. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigac ̧o ̃es assumidas, inclusive
transporte ate ́ o local indicado para entrega, tributos, taxas, encargos trabalhistas, previdencia ́rios, fiscais e comerciais resultantes
do fornecimento do equipamento;

11.1.8. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CLDF, atendendo prontamente a todas as reclamac ̧o ̃es;

11.1.9. Atentar para as normas de seguranc ̧a nas depende ̂ncias da CLDF, devendo apresentar seus te ́cnicos devidamente
identificados por meio de cracha ́s e/ou uniformizados;

11.1.10. A Contratada devera ́ possuir, no mi ́nimo, um profissional te ́cnico em refrigerac ̧a ̃o e ar condicionado entre os
executores do servic ̧o. Esse profissional deve estar credenciado ao CREA na e ́poca da execuc ̧a ̃o dos servic ̧os;

11.1.11. A Contratada devera ́, para fins de execuc ̧a ̃o contratual, possuir registro no CREA e indicar, formal e obrigatoriamente,
antes de iniciar a prestac ̧a ̃o dos servic ̧os, o preposto da Contratada perante a Administrac ̧a ̃o, informando seu enderec ̧o de e-mail e
telefones para contato. Ele sera ́ responsa ́vel pela prestac ̧a ̃o de todas as informac ̧o ̃es solicitadas pela CLDF, bem como pela perfeita
execuc ̧a ̃o dos servic ̧os e cumprimento das solicitac ̧o ̃es feitas pelo Gestor do Contrato/ou da Nota de Empenho. Em caso de
necessidade de alterac ̧a ̃o do preposto indicado, seja por motivo de fe ́rias, afastamento ou outro qualquer, a Administrac ̧a ̃o devera ́
ser informada imediatamente;

11.1.12. A fiscalizac ̧a ̃o ou o acompanhamento dos servic ̧os por parte da CLDF, na ̃o exclui ou reduz a responsabilidade da
Contratada;

11.1.13. Apo ́s a instalac ̧a ̃o de todos os equipamentos, a Contratada devera ́ efetuar testes que comprovem o perfeito
funcionamento dos aparelhos e das instalac ̧o ̃es, inclusive quanto a ̀ ause ̂ncia de vazamento nas redes de tubulac ̧o ̃es de ga ́s
refrigerante, ale ́m de fornecer documento com o resultado de tais testes e inspec ̧o ̃es realizadas nas instalac ̧o ̃es e equipamentos;

11.1.14. Conclui ́dos os servic ̧os, devera ́ ser feita limpeza geral da obra e revisa ̃o de todos os acabamentos, antes do
recebimento proviso ́rio dos servic ̧os.

11.1.15. Para qualquer servic ̧o mal executado, a Contratante reservar-se-a ́ o direito de solicitar a modificac ̧a ̃o e o refazimento
dos serviços bem como a substituição de itens, da forma que melhor lhe convier, sem que tal fato acarrete em solicitac ̧a ̃o de
ressarcimento financeiro por parte da Contratada, nem extensa ̃o do prazo para conclusa ̃o do objeto do contrato/ou da Nota de
Empenho que o substitua.

11.1.16. Fica assegurado, a ̀ Contratante, o direito de:

a) Solicitar a retirada imediata, do local de execuc ̧a ̃o do objeto do contrato/ou da Nota de Empenho que o substitua, de
qualquer profissional da Contratada que na ̃o corresponda a ̀s exige ̂ncias te ́cnicas ou disciplinares. A adoc ̧a ̃o desta medida na ̃o
implica em prorrogac ̧a ̃o de prazo; 

b) Ordenar a suspensa ̃o das obras/servic ̧os, sem prejui ́zo das penalidades a que ficar sujeita a Contratada e sem que
esta tenha o direito a qualquer indenizac ̧a ̃o, no caso de na ̃o ser atendida, dentro de 48 (quarenta e oito) horas a contar da
Ordem de Servic ̧o correspondente, qualquer reclamac ̧a ̃o sobre defeito essencial em servic ̧o executado ou em material posto
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na obra.

11.1.17. A Contratada interrompera ́ total ou parcialmente a execuc ̧a ̃o dos trabalhos sempre que a Contratante assim o
determinar ou autorizar por escrito.

11.1.18. Quaisquer modificac ̧o ̃es necessa ́rias no projeto durante a execuc ̧a ̃o das obras e servic ̧os, decorrentes de situac ̧o ̃es
imprevistas e na ̃o identificadas na visita te ́cnica, somente podera ̃o ser realizadas apo ́s a autorizac ̧a ̃o da Contratante e devera ̃o
ocorrer a ̀s expensas da Contratada.

11.1.19. Durante a execuc ̧a ̃o do contrato/ou da Nota de Empenho que o substitua, a Contratada devera ́ manter estrita
observa ̂ncia da utilizac ̧a ̃o de equipamentos de protec ̧a ̃o individual (EPI) apropriados por seus funciona ́rios e subcontratados, bem
como por quaisquer outras pessoas que tenham acesso ao local da obra.

11.1.20. Qualquer material inflama ́vel somente podera ́ ser depositado em a ́reas autorizadas pela CLDF, devendo a Contratada
providenciar para estas a ́reas os dispositivos de protec ̧a ̃o contra ince ̂ndios determinados pelos o ́rga ̃os competentes.

11.1.21. Por ocasia ̃o do recebimento proviso ́rio, a Contratada devera ́ entregar à CLDF os manuais e toda a documentac ̧a ̃o
te ́cnica dos equipamentos, inclusive projeto as built, se houver.

 
 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 

12.1. A despesa objeto do presente Termo de Referência correrá por conta do Programa de Trabalho:
________________; Elemento de Despesa: _________ (para o caso de pessoa física) ou 4590-51 (para o caso de pessoa jurídica); e
Fonte de recurso: 100.

 

13. DO PAGAMENTODO PAGAMENTO

 

13.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

I - Certidão Negativa de Débitos – CND, emitida pelo INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social, devidamente atualizada
(Lei nº 8.212/91);

II - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica
Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90);

III - Certidão conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Federal, conforme Portaria
Conjunta PGFN/RFB nº 02, de 31 de agosto de 2005;

IV - Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

V - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho, nos termos da Lei nº 12.440, de 07
de julho de 2011;

VI - Nota Fiscal correspondente aos serviços correspondentes ao presente Termo de Referência.

13.2. O pagamento será efetuado, até 10 dias da apresentação da nota fiscal devidamente atestada por servidor/comissão da
CLDF designado(a) para esse fim;

13.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada
monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do
INPC;

13.4. O pagamento não será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação ou quando existir qualquer obrigação
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou
correção monetária.

 

14. CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGACONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA

 

14.1. Os prazos de entrega e de execução de serviço serão estabelecidos conforme a dificuldade de execução de cada lote. O
início de contagem dos prazos será o mesmo para todos os lotes e começará a partir do recebimento da NOTA DE EMPENHO.

14.1.1. Os equipamentos dos Lotes 1 e 2 (ar condicionado do tipo Split High-Wall) deverão ser entregues e devidamente
instalados em ate ́ 15 (quinze) dias úteis15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da Nota de Empenho;

14.1.2. Os equipamentos do Lote 3 (sistema de renovação de ar) deverão ser entregues e devidamente instalados em ate ́ 2020
(quinze) dias úteis(quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da Nota de Empenho;

14.2. Os prazo estipulados poderão ser prorrogados, desde que devidamente justificado e autorizado previamente pela
Fiscalização.

14.3. Os equipamentos devera ̃o ser novos e estarem em perfeitas condic ̧o ̃es de funcionamento, sem marcas, amassados ou
arranho ̃es, quando da recepc ̧a ̃o pela CLDF, ale ́m de estarem identificados externamente com os dados constantes da Nota Fiscal;

14.4. Os produtos, ainda que entregues e recebidos, ficam sujeitos a ̀ substituic ̧a ̃o pela Contratada, desde que comprovada a
existe ̂ncia de problemas cuja verificac ̧a ̃o so ́ seja possi ́vel no decorrer da utilizac ̧a ̃o;

14.5. Os produtos sera ̃o recebidos pela CLDF, a qual emitira ́, no ato da entrega, comprovante de recebimento proviso ́rio,
relacionando o produto recebido, nos termos da Nota Fiscal;

14.6. Se, apo ́s o recebimento proviso ́rio, constatar-se que os materiais foram entregues em desacordo com a proposta, com
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defeito, fora de especificac ̧a ̃o ou incompletos, apo ́s a notificac ̧a ̃o por escrito a ̀ Contratada, sera ̃o interrompidos os prazos de recebimento
ate ́ que seja sanada a situac ̧a ̃o;

14.7. A verificac ̧a ̃o te ́cnica e o aceite definitivo dos equipamentos e instalac ̧o ̃es devera ̃o ocorrer no prazo maprazo ma ́ximo de 30 (trinta)ximo de 30 (trinta)
dias corridosdias corridos, contados da entrega da documentac ̧a ̃o que demostre o resultado dos testes e inspec ̧o ̃es realizadas nas instalac ̧o ̃es e
equipamentos, conforme item 11.1.13. A emissa ̃o do comprovante de recebimento definitivo sera ́ realizada pela Comissão Executora e
pela respectiva equipe de Engenharia da CLDF;

14.8. Devera ́ ser fornecido Termo de Garantia dos equipamentos e tambe ́m das instalac ̧o ̃es.

 
 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVASDAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

15.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93 e no Decreto n° 26.851/2006, a adjudicatária ficará sujeita, no
caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, no que couber, cumulativamente ou
não;

15.2. Advertência, que é o aviso por escrito, emitido quando a licitante e/ou contratada descumprir qualquer obrigação;

15.3. Multa, que é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, por atraso injustificado na entrega ou execução do
contrato/nota de empenho, e será aplicada nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado
sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado,
desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão
contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem
prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste artigo;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão
do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente;

V - Até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/ou da Nota de Empenho, exceto prazo de entrega.

15.4. A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
observada a seguinte ordem:

I - Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato/nota de empenho;

II - Mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada;

III - Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

15.5. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá à contratada pela sua
diferença, devidamente atualizada pelo INPC ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrados judicialmente;

15.6. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo
de entrega ou execução, se dia de expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte;

15.7. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - O atraso não superior a 5 (cinco) dias;

II - A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

15.8. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta cometida,
consoante o previsto no Parágrafo único do art. 2º do Decreto Distrital nº 26.851/2006 e observado o princípio da proporcionalidade.

 

16. DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

16.1. A prestac ̧a ̃o dos servic ̧os objeto deste Termo de Refere ̂ncia obedecera ́ ao disposto na Lei no 10.520, de 17 de julho de
2002, Decreto no 5.450, de 31 de maio de 2005 e subsidiariamente, as normas da Lei no 8.666/93 e suas alterac ̧o ̃es.

16.2. Pelo fato do objeto ter caracteri ́sticas comuns, uma vez que a caracterizac ̧a ̃o dos produtos e servic ̧os enseja definic ̧o ̃es
objetivas com base em especificac ̧o ̃es de servic ̧os de mercado, recomenda-se que seja adotada a modalidade prega ̃o na forma eletro ̂nica,
pelo crite ́rio do Menor Prec ̧o.

 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17.1. As dúvidas relacionados a este Termo de Referência deverão ser sanadas junto à Diretoria de Administração e Finanças -
DAF, por e-mail (bairon.silva@cl.df.gov.br) ou pelo telefone (61) 3348-9258 e (61) 3348-8559, no horário das 07 às 19h.
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17.2. Os materiais a serem empregados e os servic ̧os a serem executados devera ̃o obedecer rigorosamente:

a) A ̀s prescric ̧o ̃es e recomendac ̧o ̃es dos fabricantes relativamente ao emprego, uso, transporte e armazenagem de produtos;
 
b) A ̀s normas, especificac ̧o ̃es te ́cnicas e rotinas constantes do presente documento;
 
c) A ̀s normas te ́cnicas mais recentes da ABNT (Associac ̧a ̃o Brasileira de Normas Te ́cnicas) e do INMETRO (Instituto Nacional de
Metrologia); em especial a NBR 5.410 – Instalac ̧o ̃es ele ́tricas de baixa tensa ̃o; a NBR 16401-1 – Instalac ̧o ̃es de ar-condicionado;
NBR 7541 – Tubo de cobre sem costura para refrigerac ̧a ̃o e ar-condicionado; NBR 5648 – Tubos pla ́sticos de uso predial e industrial;
 
d) A ̀s disposic ̧o ̃es legais federais, e distritais pertinentes;

e) Regulamentos das empresas concessiona ́rias de energia, a ́gua e esgoto;

f) A ̀s normas te ́cnicas especi ́ficas, se houver;

g) Publicac ̧o ̃es da ASHRAE (American Society of Heating, Refrigerating and Air Conditioning Engineers), HVAC Systems Duct Design
– SMACNA (Sheet Metal and Air Conditioning Contractor's National Association);
 
h) A ̀s normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT ou para melhor complementar os temas previstos por essas;
 
i) A ̀ Portaria MARE no 2.296/97 e atualizac ̧o ̃es – Pra ́ticas (SEAP) de Projetos, de Construc ̧a ̃o e de Manutenc ̧a ̃o;
 
j) A ̀s normas regulamentadoras do Ministe ́rio do Trabalho, em especial as seguintes: NR-6: Equipamentos de Protec ̧a ̃o Individual –
EPI; NR-10: Seguranc ̧a em Instalac ̧o ̃es e Servic ̧os em Eletricidade; NR-18: Condic ̧o ̃es e Meio Ambiente de Trabalho na Indu ́stria da
Construc ̧a ̃o; NR-23: Protec ̧a ̃o Contra Ince ̂ndios;
 
k) A ̀ Resoluc ̧a ̃o CONFEA no 425/98 (ART);
 
l) A ̀ Portaria no 3523/GM do Ministe ́rio da Sau ́de, bem como o preenchimento do PMOC, de acordo com as necessidades dos
equipamentos.
 

17.3. Antes de apresentar a proposta, a licitante devera ́ analisar todos os documentos do edital, levantar todas as questo ̃es
necessa ́rias ao desenvolvimento de seus trabalhos, a fim de na ̃o incorrer em omisso ̃es, as quais na ̃o podera ̃o ser alegadas em favor de
eventuais pretenso ̃es de acre ́scimo de prec ̧os.

17.4. Possi ́veis indefinic ̧o ̃es, omisso ̃es, falhas ou incorrec ̧o ̃es da presente especificac ̧a ̃o na ̃o podera ̃o, jamais, constituir pretexto
para a Contratada cobrar "servic ̧os extras" e/ou alterar a composic ̧a ̃o de prec ̧os unita ́rios. A Contratada devera ́ ter computado no valor
global da sua proposta todos os custos diretos e indiretos, de servic ̧os, pec ̧as e insumos necessa ́rios a ̀ perfeita e completa consecuc ̧a ̃o do
objeto;

17.5. Em decorre ̂ncia dos servic ̧os, a Contratada ficara ́ responsa ́vel pela seguranc ̧a no interior dos pre ́dios, na ̃o somente quanto a ̀
Seguranc ̧a do Trabalho, mas tambe ́m em relac ̧a ̃o a ̀ preservac ̧a ̃o dos bens patrimoniais e integridade fi ́sica das pessoas.

 

18. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUALFISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

18.1. A gestão contratual se dará por nota de empenhonota de empenho, a qual será emitida pela CONTRATANTE;

18.2. A FISCALIZAÇÃO dos serviços será exercida por servidor ou comissão executora designada pela CONTRATANTE com autoridade
para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização dos serviços, o qual será investido de plenos
poderes para:

18.2.1. Solicitar da CONTRATADA a substituição, no prazo de 72 horas, de qualquer profissional que embarace a fiscalização;

18.2.2. Rejeitar os serviços ou materiais que possuam imperfeições, que não obedeçam às normas vigentes ou as boas práticas de
engenharia, obrigando-se a CONTRATADA a refazer os serviços sem direito à indenização e sem ônus para a CONTRATANTE, dentro do
prazo fixado por este;

18.2.3. Solicitar projetos e documentos relativos aos serviços;

18.2.4. Atestar o recebimento do objeto verificando se os serviços foram executados de acordo com o especificado.

 

19. ANEXOS ANEXOS 

 

19.1. ANEXO I - PROJETO ALMOXARIFADO (0806333).

19.2. ANEXO II - PROJETO SALA TR (0806334).

19.3. ANEXO III - PROJETO CCS (0806335).

19.4. ANEXO III - TERMO DE VISTORIA (0806336).

19.5. ANEXO IV - PESQUISA DE PREÇOS (0806337).

19.6. ANEXO V - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS (0824412).
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